
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para varrição da via, na avenida Taylor Silva, n.º 877, bairro Tocantins.

JUSTIFICATIVA

No local moradores solicita varrição de via pública, é fundamental para manter a cidade

limpa. 

Trata-se de um serviço essencial que desempenha um papel significativo na preservação

do meio ambiente, na promoção da saúde pública e na melhoria da qualidade de vida dos

cidadãos.

A importância desse trabalho se estende a diversas áreas, desde a estética até a saúde

pública, e sua execução contribui para uma série de benefícios na comunidade.

A  referida  solicitação,  objetiva  contribuir  para  melhorar  a  qualidade  de  vida  da

população, ao passo que confere, ainda, uma cidade mais limpa e organizada.

Considerando o exposto, solicito respeitosamente, providências para urgente execução

do serviço supracitado. 

Solicitante Lúcia

Desde já, grato!

Câmara Municipal de Uberlândia, 01 de outubro de 2024.
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DUDU LUIZ EDUARDO
Vereador - Solidariedade
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